DECRETO Nº 13180/2016


Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 40.000,00 e dá outras providências.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos - Pr, no uso  de suas das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo VIII, da Lei 2042/2015 - LOA


DECRETA:


Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais) oriundos do superavit financeiro do exercício de 2015, de acordo com as especificações a seguir: 
06;  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.009;  FUNEBOM - FUNDO DE EST E GRUP DO CORPO DE BOMBEIROS 06.182.0003.2064;  F U N E B O M 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 2100;  00515; FUNREBOM  R$ 40.000,00
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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